
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.416-C, DE 2003

Altera o inciso I do caput do art.
44, da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso I do caput do art. 44 da Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

“Art. 44. .............................

I - cursos seqüenciais por campo de sa-

ber, de diferentes níveis de abrangência, abertos

a candidatos que atendam aos requisitos estabele-

cidos pelas instituições de ensino, desde que te-

nham concluído o ensino médio ou equivalente;

.......................................... “(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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